
 

Excelentíssimo Senhor  
Luiz Felipe Caputo  
Presidente da Câmara de Vereadores  
Canela – RS  

O Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais, nos termos 
do inciso ||| do art. 134 e art.138 do Regimento interno desta casa Legislativa,e 
inciso XIV do art. 10 da lei Orgânica Municipal, vem à presença de vossa senhoria 
solicitar o trâmite legislativo do Projeto de Lei anexo,o qual:  

“Denomina via pública”  

Justificativa  

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar a atual Travessa B, 
com extensão de 39,02 metros  localizada no Loteamento Renascer, bairro Sesi, 
como travessa Eli dos Santos,  fazendo esquina com a rua  A em reconhecimento 
à trajetória de vida e à contribuição deste cidadão à cultura tradicionalista de 
nossa cidade.  

Eli dos Santos nasceu em 07 de julho de 1932 e foi amplamente respeitado 
por sua atuação como carreirista e laçador, sendo uma figura muito querida pela 
comunidade tradicionalista. Destacou-se, especialmente, por sua dedicação ao 
Parque de Rodeios do CTG Querência, no bairro Saiqui, cuidando das 
dependências do Parque, contribuindo de forma significativa para a preservação e 
promoção das tradições gaúchas.  

Faleceu em 16 de janeiro de 2016, deixando como legado a lembrança de 
sua bondade, perseverança e compromisso com a cultura local. A presente 
homenagem visa perpetuar sua memória e reconhecer publicamente sua 
relevante participação na vida cultural de Canela.  

Canela,05 de agosto de 2025.  

 
Alberi Dias  

Vereador- MDB 



 
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N°___,DE 05 DE AGOSTO DE 2025.  

Denomina via pública.  

Art. 1° Fica denominada de travessa Eli dos Santos a via pública que 
leva atualmente o nome de travessa B, localizada no Loteamento Renascer, 
no bairro Sesi, com início na rua A estendendo-se por aproximadamente 
39.02 metros.   

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Canela 05 de agosto 2025.  

 

Alberi Dias  
Vereador- MDB 



 
 
 



 

 
 


